
INDICAÇÃO Nº 
469
, DE 2008

                           INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar, aos órgãos competentes, medidas visando a elaboração de lei complementar com a finalidade de equiparar os salários de Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos e Assistentes Agropecuários estatutários aos de celetistas, do serviço público estadual. 

JUSTIFICATIVA


     A Resolução do Senado Federal que alterou a Lei nº 4950-A, de 22/4/1966, excluiu os Engenheiros estatutários, criando duas categorias de Engenheiros no serviço público: uma com salário adequado (celetistas) e outra com salário achatado (estatutários). 

                 No Estado de São Paulo, enormes distorções salariais foram criadas nos órgão estaduais entre os Engenheiros do regime estatutário e os celetistas, que apesar de realizarem as mesmas funções e atividades, há uma defasagem salarial muito grande entre eles.

                  Os engenheiros estatutários dependem da edição de decretos pelo Poder Executivo para as correções salariais e estas, mesmo quando ocorrem, não corrigem efetivamente os salários, mantendo-se as distorções verificadas.  As raras edições de decretos de correção no salário complemento são suficientes apenas para manter vivas as esperanças da categoria de um dia alcançarem o reconhecimento devido, com o respeito ao salário mínimo profissional, mas que nunca atingiram o valor mínimo da lei Federal.

                 Apesar de o Estado de São Paulo contar com a Lei nº 729/93, que já recebeu algumas edições de reajustamento, ainda é insuficiente.

                 A categoria dos Engenheiros, em especial, merece este reconhecimento pelos relevantes serviços prestados às mais diversas áreas da Administração Pública Estadual, notadamente à Secretaria da Agricultura e Abastecimento e à Secretaria dos Transportes, tornando-se importante marco de valorização da categoria, possibilitando a busca da atualização e correção salarial, no mínimo com equivalência aos engenheiros celetistas. 

                 Ressalte-se que o impacto financeiro-orçamentário em todas as instâncias governamentais, relativo ao salário dessa categoria, é insignificante no universo dos servidores públicos.

                 Assim sendo, contamos com o apoio de Vossa Excelência para permitir, a tão importante segmento do serviço público, que seja feita Justiça. 



  

Sala das Sessões, em
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